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O LUGAR DA POLÍTICA E DO ESPAÇO PÚBLICO EM HANNAH ARENDT E JÜRGEN HABERMAS 

Marcelo Alves Pereira Eufrásio

Resumo
Busca-se, neste trabalho, analisar, a categoria política, demarcada no conceito de "espaço público" no pensamento de Hannah Arendt e Jürgen Habermas, filósofos contemporâneos que legaram uma rica contribuição ao pensamento político e jurídico, principalmente no contexto da sociedade contemporânea. O aspecto que chama atenção neste estudo é a idéia comum que ambos os pensadores tem acerca da participação política, sendo este um dos elementos desafiadores quando se pensa a garantia do direito à cidadania.  Neste caso, a contribuição teórica de Arendt e Habermas se voltam a questão da mobilização em torno da ação política no contexto da sociabilidade. O pensamento arendiano sugere uma identificação do indivíduo com as questões de ordem política, que se expressa na possibilidade de uma prática essencialmente dialógica e ativa, pois sem ação política, não há como mencionar a idéia de liberdade. Enquanto que a proposta habermasiana encontra eco na luta entre a validade das normas e a faticidade da realidade social, fatos e normas estão sobrepostos às idéias que movimentam as ações humanas, é preciso entender que a dimensão da esfera pública se articula a partir dos elementos da comunicação. 
Palavras-chave: Espaço Público. Filosofia do Direito Contemporânea. 
1. Introdução 


O presente ensaio tem por objetivo apresentar a teoria social de Hannah Arendt (1906-1975), judia e cientista política alemã que idealizou a condição humana que nasce do labor, trabalho e ação como categorias essenciais para entender a ação política e a intervenção do sujeito social nos destinos da vida comunitária, e a teoria de Jürgen Habermas (1924), filósofo alemão, representante do Instituto de Pesquisa Social, denominada de Escola de Frankfurt, que propõe a teoria da ação comunicativa como elemento que proporciona a relação dialógica, intersubjetivista e racionalista para enfrentar o problema do esvaziamento da participação do cidadão na esfera pública em razão da interferência e do impasse do setor privado nas questões de ordem pública. 


Em função desta abordagem de víeis sociológico-político se procurou evidenciar a dimensão da esfera pública e da participação política no contexto brasileiro a partir das teorias de Arendt e Habermas, no sentido de que é preciso considerar a emergência da ação política do cidadão e a efervescência do agir comunicativo como categorias imprescindíveis para composição do sujeito democrático, que exercita da práxis comunicativa, racionalista e portadora de opinião pública no cenário democrático.   
2. A teoria social em Hannah Arendt 


A filósofa e cientista política Hannah Arendt (1906-1975), ganhou papel de destaque no cenário mundial com sua teoria social voltada às questões relacionadas aos conflitos políticos e militares de meados do séc. XX a partir dos regimes totalitários. Sua abordagem política permite entender a lógica dos regimes totalitários e em contrapartida propõe uma solução dialógica ao problema do poder individual e do expediente da violência a partir da dimensão de funcionamento da esfera pública como matriz da ação política. 

Tendo convivido diretamente com a truculência advinda da 1ª e 2ª guerras mundiais, principalmente com a ascensão do imperialismo alemão e das perseguições nazistas anti-semitas, sua trajetória acabou sendo extremamente influenciada por estes elementos que, segundo ela, acabavam diluindo a política contemporânea e sua possibilidade de mobilização em torno da cidadania. Sua reflexão teórica nasce como uma manifestação corajosa contra os mecanismos de violência e de desumanidade que surgiam contra a possibilidade de garantia de liberdade dos indivíduos em coletividade.

Enquanto intelectual judia, Hannah Arendt esteve associada diretamente aos grandes pensadores de seu tempo, influenciada pelo filósofo Karl Jaspers, tendo-o como orientador no seu doutoramento concluído em 1928, sua trajetória foi profundamente marcada por sua influência filosófica kantiana, em que inspirado pelo imperativo categórico defendia que: “[...] politicamente, não existimos no singular, mas coexistimos no plural. A pluralidade da intersubjetividade requer a comunicação, e está pressupõe o que Kant chama de mentalidade alargada, isto é, um pensar sempre ligado ao pensamento do que o outro pensa” (LAFER, 1979, p. 186). Neste esteio é constituída a influência teórica de Hannah no sentido de aprender que a pluralidade de intersubjetidades da ação política coletiva é que molda a sua vontade em relação ao outro, que não permite a imposição de opiniões ou posições, mas a possibilidade do nascimento da liberdade a partir do diálogo e da ação. 


Frente à posição de Jaspers também se direcionou profundamente ao filósofo alemão Martin Heidegger, com quem esteve ligada por muitos anos, mesmo quando este esteve associado ao partido nazista. Dele verificou-se que a relação dos filósofos com a política é uma relação carregada de dilemas, cuja tentação de servir à tirania é uma constante (LAFER, 1979). 

Nesse sentido, a apreensão dos discursos filosóficos de seus mestres e a percepção dos elementos totalitários nas estruturas de poder que insurgiam no século XX irão se constituir como elementos influenciadores de sua teoria política. Para aquela filósofa a gênese do totalitarismo provém, preliminarmente, do anti-semitismo moderno e do imperialismo conforme apresentou em sua obra As origens do totalitarismo (1951). Daí que o anti-semitismo moderno aparece caracterizado pela intolerância e pela exclusão, fruto das tensões entre Estado e sociedade civil, que surgiram na Europa após a Revolução Francesa. Nesse contexto, a tradição judaica esteve vinculada ao fortalecimento do Estado, inclusive absolvendo as tensões da sociedade. O que torna propício o surgimento do anti-semitismo como instrumento de manipulação do poder no interior do sistema político, principalmente como medida contra os arranjos políticos construídos no cenário político moderno.    

Salienta em sua obra no tocante as estratégias do totalitarismo para fortalecer a emergência do fenômeno na sociedade contemporânea que:

O estabelecimento de um regime totalitário requer a apresentação do terror como instrumento necessário para a realização de uma ideologia especifica, e essa ideologia deve obter a adesão de muitos, até mesmo da maioria, antes que o terror possa ser estabelecido. O que interessa ao historiador é que os judeus, antes de se tornarem as principais vítimas do terror moderno, constituíram o centro de interesse da ideologia nazista (ARENDT, 1989, p. 26). 


A violência se faz contra o povo judeu, independentemente da atitude ou ação destes personagens, a principal estratégia dos modelos totalitários é constituída a partir do uso da mentira que desfigura os fatos para ajustá-los às necessidades do poder. 


Por sua vez, lembra Hannah que o imperialismo se constituiu como resultado da emancipação política burguesa e surge quando esta deixa de se dedicar aos seus negócios privados e assume a gestão do Estado na Europa. Administrando a Europa através da dominação imperial, as conseqüências políticas deste modelo governamental prefiguram o paradigma totalitário a partir de falsos valores e ações reacionárias como o racismo, por exemplo, que acabou sendo o esvaziamento do senso de realidade dos europeus no convívio com outras culturas e nações propiciando o advento do genocídio de judeus e soviéticos. Desse modo, o expansionismo territorial teve o objetivo de criar uma dominação global por parte da Alemanha nazista e Itália fascista, principalmente. Além da burocratização que se instaurou como estratégia fortemente arbitraria em vias de fortalecer os regimes totalitários, os modelos nazi-fascistas constituíram experiências políticas mal sucedidas de estigmatização dos valores políticos que se alimentavam pelo poder advindo da violência contra os povos de tradição semita. 


A emergência do totalitarismo e de suas diversas manifestações mediante as condições sociais, econômicas e culturais desde o final do século XIX, sobretudo em face do desafio do imperialismo capitalista representou um desafio para os teóricos contemporâneos, Hannah Arendt irá se inscrever como teórica defensora da filosofia política que proporcionou a solução democrática diante dos problemas advindos com os regimes totalitários. 

2.1 A condição humana entre o privado e público

Se em sua obra As origens do totalitarismo (1951), Hannah Arendt denuncia a conjuntura truculenta do poder despótico e desumano dos modelos governamentais que insurgiam no séc. XX, em sua obra A condição humana (1958), a filósofa oferece a oportunidade de entender a lógica de funcionamento do espaço privado e do espaço público a partir da contextualização histórica que tem por bases o surgimento da cidadania. Sendo assim, sua preocupação teórica se dá na tentativa de mostrar como o pensamento político foi se desvirtuando em função dos interesses individuais e privados pelo uso da violência através dos regimes totalitários, o que torna sua reflexão uma revalorização do espaço público e da ação política como elementos importantes diante da efervescência da ação política e da mobilização dos indivíduos organizados coletivamente. 

A contribuição de Hannah Arendt é voltada para constituição da ação política como categoria imprescindível para entender a questão da liberdade e da participação dos homens nos destinos da humanidade. A teoria social e política arendiana são expressas, neste caso, a partir do contexto histórico da antiguidade clássica, com a Grécia e Roma, sendo que as categorias do espaço público e privado estão intimamente ligadas à funcionalidade do lugar de mobilização do sujeito social. 

Chega à concretização do espaço privado e público tendo como pressuposto a contextualização da experiência da polis grega com a finalidade de entender o melhor espaço de convívio entre os indivíduos. Neste sentido, a experiência de vida nas cidades-estados da antiguidade lhe confere perceber o sentido da vida privada, que se constitui nas relações domésticas, nas atividades do trabalho e da produção (fabricação); enquanto a vida publica se forma na dimensão política que se realizava na ágora, ou seja, a praça pública onde os cidadãos gregos deveriam se reunir para discutir os assuntos de interesse da população da polis. 

A cidade-estado acaba sendo o espaço institucional e territorial que se caracteriza pela distinção entre a dimensão pública e privada, de interesse comum e de interesse individual. Assim, no espaço privado não há necessidade de diálogo e de deliberações coletivas, pois não é de interesse de ninguém que não seja do possuidor da propriedade privada que as atividades sejam desenvolvidas, assim o foi na sociedade romana denominada de pater familiae, ou seja, chefe de família, gestor do lar, dos bens patrimoniais da família, matriz do patriarcalismo e do patrimonialismo.   

Segundo Arendt (1993, p. 68) a esfera privada acabou construindo um melhor entendimento daquilo que se configura como sendo a esfera pública, logo: 

É em relação a esta múltipla importância da esfera pública que o termo “privado” em sua acepção original de “privação”, tem significado. Para o individuo, viver uma vida inteiramente privada significa, acima de tudo, ser destituído de coisas essenciais à vida verdadeiramente humana: ser privado da realidade que advém do fato de ser visto e ouvido por outros, privado de uma relação “objetiva” com eles decorrente do fato de ligar-se e separar-se deles mediante um mundo comum de coisas, e privado da possibilidade de realizar algo mais permanente que a própria vida. A privação da privacidade reside na ausência de outros; para estes, o homem privado não se dá a conhecer, e, portanto é como se não existisse. O que quer que ele faça permanece sem importância ou conseqüência para os outros, e o que tem importância para ele é desprovido de interesse para os outros. [...] O motivo pelo qual esse fenômeno é tão extremo é que a sociedade de massa não apenas destrói a esfera pública e a esfera privada: priva ainda os homens não só do seu lugar no mundo, mas também do seu lar privado, no qual antes eles se sentiam resguardados contra o mundo e onde, de qualquer forma, até mesmo os que eram excluídos do mundo podiam encontrar-lhe o substituto no calor do lar e na limitada realidade da vida em família. 
Nesta instituição social, sua principal característica é a economia, a administração do patrimônio individual que se faz na família. Arendt (1993) lembra que a distinção entre uma esfera de vida privada e uma esfera de vida pública corresponde à existência das esferas da família e da política como entidades diferentes e separadas, desde o surgimento da cidade-estado, isto, de certa forma, teria segundo ela, correspondido ao aparecimento e fortalecimento, mais tarde, da esfera social, que, no entanto, não é privada e nem é pública, acaba sendo um fenômeno relativamente novo, cuja origem coincide com o surgimento da época moderna e que encontrou sua forma política na formação do Estado Nacional. 

Com essa separação histórica entre a esfera da polis e a esfera da família, as atividades da vida privada impediam o exercício da liberdade. Logo, a possibilidade de inscrever a ação política dos indivíduos como sujeitos sociais e participes das atividades coletivas além de representar a dimensão da cidadania, também foi o momento de incrementar a ação humana como valor supremo a partir da idéia de ação política.

Afirma o pensamento arendiano que as experiências humanas se fundaram na ação política que se faz fundamentalmente em três dimensões da atividade humana: labor, trabalho e ação. A primeira animal laborans, significa a necessidade do processo biológico, labor, significa trabalho, o processo em que o agente do trabalho diante de suas necessidades biológicas, procura trabalhar em prol de sua subsistência, em que forçosamente suas necessidades devem ser realizadas como valor natural. A segunda característica, denominada por Arendt (1993) de homo faber, é agente da fabricação, que cria coisas extraídas da natureza, convertendo o mundo num espaço de objetos partilhados pelos homens. Este ofício proporciona a fabricação de artifícios, obras artísticas, objetos dos mais variados que irá proporcionar longevidade há permanência do homem no mundo. Com o processo de industrialização advindo do sistema capitalista, os artesãos que detinham a dimensão do homo faber, converteram-se em homo laborans, suprimindo seu espaço de necessidade de subsistência e assumindo seu espaço de fabricação e de consumo individual, o que acabou dificultando a criação do espaço político, em função de que não há liberdade para criação da dimensão da participação coletiva, mas apenas da sobrevivência e do isolamento frente às exigências do modelo de sociedade industrial. 

Para tanto, a terceira dimensão é representada pela vita activa, que propõe a libertação das duas esferas isoladas em nome da ação política. Nesta realidade, lembra Lafer (1979, p. 190) que se instaura a política como processo decisório e do agir, cuja “origem provém de agere (pôr em movimento) e gerere (criar, trazer) que exprime uma atividade no seu exercício continuo” e cuja relevância produz gestos e atitudes concretas. A ação política da vita activa necessita da concordância dos demais, surge da estrutura do diálogo e das vivencias comuns, mesmo que apareçam como conflituosas, pois a realidade dialógica possibilita a ação coletiva. 

O que significa dizer que a essência da vida humana se faz na expressão do coletivo, assim denominado de vita activa
, ou seja, vida ativa. Não é possível entender a lógica de funcionalidade dos governos, das ações políticas sem a dinamicidade da articulação de indivíduos pensados coletivamente enquanto sujeitos sociais que vivenciam a experiência política concretamente, conforme entende a filosofia arendiana: 

A vita activa, ou seja, a vida humana na medida em que se empenha ativamente em fazer algo, tem raízes permanentes num mundo de homens ou de coisas feitas pelos homens, um mundo que ela jamais abandona ou chega a transcender completamente. As coisas e os homens constituem o ambiente de cada uma das atividades humanas, que não teriam sentido sem tal localização; e, no entanto, este ambiente, o mundo ao qual viemos, não existiria sem a atividade humana que o produziu, como no caso de coisas fabricadas; que dele cuida, como no caso das terras de cultivo, ou que o estabeleceu através da organização, como no caso do corpo político. Nenhuma vida humana, nem mesmo a vida do eremita em meio à natureza selvagem, é possível sem um mundo que, direta ou indiretamente, testemunhe a presença de outros seres humanos. Todas as atividades humanas são condicionadas pelo fato de que os homens vivem juntos; mas a ação é a única que não pode sequer ser imaginada fora da sociedade dos homens.  (ARENDT, 1993, p. 31, grifo nosso).                 


Nesse sentido, a capacidade humana de organização política teve seu maior apogeu na experiência grega, naquele contexto histórico, o centro das atenções não está formado na casa e na família, mas no surgimento da cidade-estado, que representa um espaço de deliberação e de ação, não significando que o espaço privado foi suprimido, mas valorizado pelo sentido de pertença em que cada sujeito deve ter em sociedade. Neste caso, o espaço privado se articula com as atividades publicas para que cada sujeito social se torne importante e respeitado na sua condição humana, que se constitui como sendo sua ação política.  

2.2 O espaço público arendiano 
A propor o espaço público como lugar de constituição da liberdade humana, Arendt (1993), defende a revelação do sujeito político, ou seja, contextualizando o espaço público da polis como lugar societário de nascimento do sujeito novo em que se articula a coexistência de indivíduos e a deliberação dos interesses em comum, sua filosofia instaura a ação como vetor de mobilização dos homens e de revelação de suas identidades. Coexistir com os outros é o espaço de revelação, o individuo mostra quem ele é, e não o que é. Entende essa perspectiva teórica, que a revelação do sujeito político a partir do convívio comum é um tipo de ação que se distingue de todos os demais, nesse sentido, a teoria arendiana se aproxima da teoria política contratual de Jean-Jacques Rousseau (1991), que defende a vontade geral, nascida do contratualismo social, como sendo a escolha política saudável para o surgimento de uma experiência político-governamental de natureza democrática e participativa, cujo momento determinante seria a ação de alienação da vontade geral em detrimento da vontade individual.

Logicamente Hannah Arendt se insere no contexto do séc. XX, em que a ação política está sofrendo um processo de esvaziamento em função dos modelos totalitários e da conjuntura industrial, mas sua proposta é no sentido de entender que sem a revelação do sujeito a partir da ação, a política acaba se confundindo com a mera fabricação (homo faber), ou seja, sendo apenas um meio para atingir um fim.  

A propósito, o profissionalismo político a partir dos partidos políticos, das eleições para representantes estaduais, distritais e municipais é um forma de esvaziamento político, segundo Arendt, justamente porque nesta modalidade de atividade política, os sujeitos apenas operam no terreno da mera fabricação de idéias, planos e projetos, não havendo articulação entre as massas. O cidadão não é sujeito da ação política, nem ator da cena política, sendo a atividade de deliberação no espaço público restrito aos políticos profissionais. No contexto brasileiro, esse cenário fica ainda mais evidente quando a atividade política é confundida com elementos objetivos, com leis, regulamentos, plebiscitos, partidos etc., de modo que funcionem apenas como peças na fabricação dos objetos políticos. 

Na verdade, o processo histórico que se desenvolve pela ação não resume a fabricação de utensílios manipulados conforme as necessidades humanas, mas representam as relações sociais e políticas que configuram relações humanas construídas a partir de teias de relações humanas em que todos os indivíduos estão envolvidos. Ao teorizar politicamente a vita activa, Arendt defende que não há superioridade entre modos de vida, assim sendo, as atividades humanas não são hierarquizadas, elas representam diferentes situações do homem se inserir no processo histórico, que compõe a condição humana.    
A esfera pública é o lugar das necessidades humanas, significa que os indivíduos se afirmam enquanto pessoas humanas uns em relação aos outros. Segundo Hannah Arendt (1993) a pluralidade humana se constitui como condição básica da ação e do discurso, mesmo que neles residam os aspectos da igualdade e da diferença. É por meio do discurso e da ação que o homem pode distinguir-se dos demais, pois são atividades cuja existência precisa da iniciativa de cada sujeito individualmente.  
Nesse sentido, a ação faz parte da identidade do individuo, sua atividade marcante é caracterizada pela ação, sem ela não há existência humana, conforme o pensamento arendiano (Op. cit., p. 31): “Só a ação é prerrogativa exclusiva do homem; nem um animal nem um deus é capaz de ação, e só a ação depende inteiramente da constante presença de outros”. 

A pluralidade humana acaba sendo uma categoria essencial para entender a teoria da ação política, visto que os indivíduos como iguais em condições humanas podem compreender-se entre si, inclusive possuindo a capacidade de concretizar seus planos conforme suas necessidades. A diferença entre os indivíduos reside na necessidade do discurso, do uso da palavra, quando ao comunicar-se com o mundo expressam suas necessidades, as quais, tornam os homens diferentes uns aos outros. 
Lembra Arendt (1993) que o exercício de ação política é um aparecimento para o mundo público, um comparecimento com os outros a partir da atividade política. Nestes termos, se entende que entre os homens a coisa comum é a possibilidade de ver e ser visto, usar da palavra e ceder a palavra, ouvir e ser ouvidos. A iniciativa da ação é um nascimento para vida, daí reside à distinção entre vida e morte
, enquanto exercício político da ação e do aparecimento para o mundo com os outros o individuo nasce por meio da ação. A ação discursiva representa um segundo nascimento, uma novidade que se constitui no mundo, o que torna a iniciativa um elemento que estrutura o conceito de ação. 
A participação de cada cidadão nas ações e deliberações da dimensão política é essencial para entender a existência humana enquanto exercício da pluralidade, desse modo, a ação dos indivíduos no espaço público acaba sendo uma atividade fundamental para legitimar a atividade política. 
3. A teoria social em Jürgen Habermas 
A teoria social desenvolvida a partir do Instituto de Pesquisa Social de Frankfurt (1924), também conhecido como Escola de Frankfurt se constitui como sendo uma estrutura acadêmica de pensamento filosófico-sociológica organizada sob uma matriz de Conhecimento voltada às questões atinentes a modernidade, principalmente dentro do contexto do mundo capitalista que insurge no séc. XX no período entre guerras e no cenário burguês industrial. Para tanto, seu surgimento em meados da década de 1920 inaugura uma concepção teórica bastante pertinente para o contexto da época, a denominada teoria critica da sociedade, pretendeu estabelecer certas categorias analíticas imprescindíveis para uma leitura critica da sociedade, como, por exemplo, as idéias de indústria cultura e cultura de massa. 
A teoria critica da sociedade foi idealizada por Max Horkheimer em 1937, quando publicou um ensaio intitulado Teoria Tradicional e Teoria Critica, nele o teórico social desenvolveu uma critica ao sistema tradicional, que pudesse possibilitar uma leitura apurada das questões sociais, inclusive desconstruindo a teoria tradicional que é sistematizada a partir do método cartesiano de Descartes. Em oposição ao tradicionalismo “A teoria crítica da sociedade, ao contrário, tem como objeto os homens como produtores de todas as suas formas históricas de vida. [...] O que é dado não depende apenas da natureza, mas também do poder do homem sobre ele” (HORKHEIMER, 1975, p. 163).   
Aquela teoria critica resultou do contexto do período entre guerras, principalmente quando o regime nazista se instaurou na Alemanha, proporcionando a afirmação da luta antidemocrática contra as instituições políticas e acadêmicas que exercitavam a critica racional. Desse fato, resultou a transferência para Genebra do Instituto de Pesquisa Social em 1933, onde neste mesmo ano sua sede foi fechada em Frankfurt, o que ocasionou a migração de muitos de seus membros para os Estados Unidos. Segundo Horkheimer (1975), a critica exercida pelos regimes totalitários se constitui a partir de uma razão instrumental, baseada numa lógica individualista, que não propõe o diálogo e nem a liberdade do sujeito político, mas toma suas decisões por meio da imposição em que seus acontecimentos são puramente mecânicos e decididos por métodos dedutivos ou indutivos.   
Nesse sentido, estabelecendo uma leitura critica da realidade social com base na pratica da atividade humana, Horkheimer e os teóricos frankfurtianos propõe que os comportamentos humanos dentro do espaço social sejam reforçados por atitudes criticas, sendo que, aquela estrutura metafísica proposta pela Teoria Tradicional perde espaço devido às suas formulações conceituais universais, que não admitiam a contradição, nem o exercício da crítica. Na esteira da teoria frankfurtiana a lógica que perdurou como principal objetivo foi refletir sobre a organização e consciência dos trabalhadores industriais, discussão que se estende, por exemplo, para a categoria de cultura de massa haja vista a influência de sociedades como a norte-americana que incrementava com as novas tecnologias elementos de comunicação em massa como o rádio, por exemplo.  
Pensadores alemães como: Walter Benjamin (1892-1940), Theodor Adorno (1893-1969); Max Horkheimer (1895-1973); Herbert Marcuse (1898-1979) e Jürgen Habermas (1929) serão os grandes representantes da Escola de Frankfurt como idealizadores de uma entidade redefinidora de posições teóricas, mesmo que suas estruturas e perspectivas se verifiquem muitas vezes distintas entre si, desse modo, o que torna seus representantes como figuras institucionalizadas na entidade será a perspectiva de rever as estruturas e categorias trabalhadas até então, o norte da critica racional será um elemento extremamente importante para seus membros. 
Jürgen Habermas como representante da segunda geração da Escola de Frankfurt e herdeiro da teoria crítica da sociedade insurge como aquele teórico que se preocupa com as questões da democracia e da política, sendo comprometido de modo particular com uma teoria social orientada por uma práxis emancipatória, não significando que seu posicionamento teórico tenha se afastado da ceara de discussões dos seus antecessores, principalmente por ter sido influenciado pelo legado recebido de pensadores como Max Horkheimer, Theodor Adorno, Herbert Marcuse dentre outros.  
A teoria critica habersiana se encontra na defesa de que uma determinada práxis não pode ser encontrada previamente numa determinada teoria, mas deve ser determinada pelas lutas político-democráticas encontradas nas lutas historicamente vivenciadas (BITTAR, 2005). 
Habermas ao se constituir dentro da proposta teórica dos frankfurtianos inaugura sua abordagem a partir da matriz da comunicação com base na racionalidade, segundo ele, toda mediação e toda relação social estão relacionados com base em teias discursivas e canais de comunicação de onde demandam inúmeras formas de entender o mundo, principalmente temas como a política, a responsabilidade social, a cidadania e a democracia.  

Daí sua importância na teoria social contemporânea, principalmente ao destacar elementos como a questão da esfera pública e da participação política pela via democrática. Em uma de suas principais obras, intitulada: Mudança estrutural da esfera pública, publicado em 1962, se instaura uma reflexão critica sobre a contextualização histórico-social dos pressupostos da sociedade burguesa que não permite a constituição do espaço público a partir da práxis do sujeito social. Nesta concepção teórica, o que se evidencia é uma reflexão acerca do cenário europeu da época, em que os elementos democráticos e societários estavam se redefinindo em torno do percurso desenvolvido pelos regimes totalitários e os governos conservadores. 

Para Habermas a mudança estrutural da esfera pública segue dois pressupostos metodológicos, ou seja, como entender as categorias de esfera pública e espaço público a partir de uma concepção filosófica constituída na contextualização histórica do nascimento da política em suas origens greco-romanas. Além disso, propõe a validação desta ordem social nos dias atuais numa concepção histórica e sociológica que reflita sobre os problemas que se encontram diante do paradigma da sociedade burguesa frente à necessidade de salvaguardar o pressuposto da esfera pública.          
3.1 A categoria de “esfera pública burguesa” 

A concepção teórica da esfera pública habersiana que ora foi abordada em sua obra: “Mudança estrutural da esfera pública” carrega em si à proposta de entendê-la a partir da dimensão burguesa que a idéia de “público” e “esfera pública” propõe, no entanto, historicamente não é possível desvencilhar a idéia fundamentalmente proposta de que “o sujeito dessa esfera pública é o público enquanto portador da opinião pública; à sua função crítica é que se refere a ‘publicidade’ (Publizität) como, por exemplo, o caráter público dos debates judiciais” (HABERMAS, 2003, p. 14). 

Neste sentido, Habermas tem por objetivo desenvolver um debate acerca do espaço de constituição da esfera pública a partir da liberdade da pessoa humana e de sua responsabilidade social pela via democrática, sendo imprescindível neste percurso o exercício do diálogo que promove a intersubjetividade como promotor da cidadania, no entanto, sua preocupação com as mudanças ocorridas no cenário capitalista burguês, principalmente no âmbito das mídias como uma nova configuração para a publicidade, fizeram com que a esfera pública tenha se tornando uma oposição à opinião pública, causando a decomposição entre a dimensão pública em relação à dimensão privada. Essa constatação se apresenta no sentido de que a sociedade moldada a partir dos valores modernos propõe o isolamento e a individualização do sujeito, não ocorrendo uma valorização do ambiente dialógico e nem comunicativo, o que macula o espaço democrático e participativo. 

Em sua análise Habermas (Op. cit., p. 15), já dimensiona o sentido histórico e sociológico da esfera pública como sendo de origem clássica, em que os gregos e mais tarde os romanos teria desenvolvido com a idéia de democracia e práxis comunicativa a proposta de uma ação política libertária: 

Já a primeira referência etimológica relativa à esfera pública é instrutiva. Em alemão, só no século XVIII é que, por analogia a publicité e publicity, o substantivo é formado a partir do antigo adjetivo “öffentlich” (público) /2/; ainda ao final do século a palavra é tão analisada que pôde ser contestada por Heynatz /3/. Se üeffentlichkeit (esfera pública) somente neste período exige o seu nome, devemos admitir que esta esfera, ao menos na Alemanha, apenas então é que se constituiu, assumindo a sua função; ela pertence especificamente à ‘sociedade burguesa’ que, na mesma época, estabelece-se como setor da troca de mercadorias e de um trabalho social conforme leis próprias. Não obstante, muito antes já se falava de ‘público’ e daquilo que não é público, daquilo que é ‘privado’. Tratam-se de categorias de origem grega que nos foram transmitidas em sua versão romana. Na cidade-estado grega desenvolvida, a esfera da polis que é comum aos cidadãos livres (koiné) é rigorosamente separada da esfera do oikós, que é particular a cada individuo (idia). A vida pública, bio politikos, não é, no entanto, restrita a um local: o caráter político constitui-se na conversação (lexis), que também pode assumir a forma de conselho e de tribunal, bem como de práxis comunitária (práxis), seja de guerra, seja nos jogos de guerreiros. [...] A ordenação política baseia-se, como se sabe, na economia escravagista em forma patrimonial. Os cidadãos estão efetivamente em forma patrimonial. Os cidadãos estão efetivamente dispensados do trabalho produtivo; a participação na vida pública depende, porém de sua autonomia privada como senhores da casa. A esfera privada está ligada à casa não só pelo nome (grego); possuir bens móveis e dispor de força de trabalho tampouco constituem substitutivos para poder sobre a economia doméstica e a família, assim como, às avessas, pobreza é não possuir escravos já seriam por si empecilhos no sentido de poder participar na polis: exílio, desapropriação e destruição da casa são uma só coisa.     

No surgimento da esfera privada encontra-se o cerne da composição da esfera pública, na origem das relações familiares monogâmicas, principalmente no contexto da sociedade romana, o espaço dos cidadãos teria surgido em função de algumas mudanças históricas fundamentais, ou seja, o valor das relações privadas era atribuído ao cuidado da casa (oikosnomia – em grego, a arte de cuidar da casa), bem como a função de administração das relações que transcorrem do nascimento até a morte, em função dos homens constituírem este espaço como o lugar de perpetuação de sua dominação, reprodução da vida, o trabalho dos escravos, as atividades serviçais femininas, bem como a própria manutenção dos bens, fazendo entender que a posição na polis baseia-se fundamentalmente na posição de “déspota doméstico” (Op. cit., p. 16), do pater familiae.  Deste dinamismo entre público e privado na antiguidade clássica se observa o fortalecimento de um modelo de sociedade patriarcal e estratificada, que seria o embrião para formação do modelo de Estado despótico ou teocrático da antiguidade. 
As duas culturas clássicas da Antiguidade que se apropriaram dos costumes domésticos de manutenção do status quo e em razão deste processo selavam seu poder a partir da res publica lograram êxito, exatamente a Grécia e Roma. Nestas civilizações, principalmente romana, o direito de família foi tutelado pelo pater familiae, que possuía, dentro do universo privado da família, o poder sobre sua esposa, seus filhos, seus serviçais e seus escravos como suas propriedades, garantias patrimoniais que lhe reservaram a liberdade e o exercício da cidadania em âmbito público. 
Nesta relação entre público e privado que se inicia no mundo antigo, a teoria habersiana propõe que a experiência no mundo clássico tenha servido para a modernidade refletir sobre a representação histórica e sociológica de categorias como a esfera pública, racionalidade e comunicação.  Para tanto, Habermas entende que a sociedade ocidental se define a partir de uma realidade histórica concreta, que se formou no ideário burguês, um modelo de sociedade em que os setores privados utilizam-se do espaço público em seu beneficio, reclamando seu direito de usufruir deste espaço público que é regulado como se estivesse acima das próprias autoridades públicas, favorecendo a circulação de relações de troca de bens privados e de trabalho social, mas que tem uma importância fundamental no espaço público. 
Assim, a questão da representatividade pública anunciada na obra: Mudança estrutural da esfera pública (1962) sofreu desde a idade média uma relação de complementaridade, segundo ele “Esse recente conceito de representação continuou se mantendo até a mais recente doutrina constitucional. De acordo com ela, a representação ‘não pode ocorrer senão na esfera pública’ (Op. cit., p. 20). A evolução da noção de representatividade pública está associada à condição pessoal, a própria formação dos Estados Nacionais atribuirá elementos simbólicos públicos como prerrogativa do poder dos príncipes e reis. 

No entanto, lembra o debate habersiano acerca da representação pública que até o final do séc. XVIII as tendências que lhe davam sustentabilidade eram os poderes feudais, Igreja, realeza e nobreza, mas que a partir da Reforma Protestante a posição da Igreja acaba se modificando, havendo a decomposição do processo de polarização de poderes entre elementos públicos e privados, para tanto, “a assim chamada liberdade de crença assegura historicamente a primeira esfera da autonomia privada; a própria Igreja continua a existir como uma corporação de Direito Público entre outras”. (HABERMAS, 2003, p. 24). 

A esfera pública burguesa se instaura com o capitalismo financeiro e mercantil que, a partir do séc. XVIII também expande seus domínios pela força dos Estados Nacionais burgueses, graças ao crescimento desenfreado das cidades mercantes, que além de expandirem o comércio, favorecem o surgimento dos sistemas de troca de mercadorias e de informações. 
Os elementos do sistema de trocas capitalistas e o intercambio de mercadorias e informações inauguram uma nova fase na história, conforme acentua o Habermas: “A redução da representatividade pública que ocorre com a mediação das autoridades estamentais através dos senhores feudais cede espaço a uma outra esfera, que é ligada à expressão da esfera pública no sentido moderno: a esfera do poder público (Op. cit. p. 31)
.  
Vale lembrar que esta camada da esfera pública burguesa é um grupo que lê e se utiliza da imprensa para articular os canais de comunicação, no entanto, é preciso ressaltar do ponto de vista teórico, que a posição de Habermas quanto à categoria burguesa não comungará da posição marxista. Ao apontar a influência do capitalismo como influenciador da redefinição da ação política e do espaço da esfera pública a teoria habersiana entende que existe um espaço público da população que ora se condiciona ao movimento burguês, por outro lado Karl Marx entende que haveria a possibilidade de superação desta categoria burguesa, no sentido de que esta se associa intimamente ao aparelho econômico, ou seja, a critica marxista se detém a economia política, que se expressa no sistema econômico capitalista e no processo de valorização do capital que condiciona a esfera pública e a sociedade civil, bem como o aparelho superestrutural, político-jurídico, a subordinação da vontade individualista e materialista do capital. Nesse sentido, o direito burguês assim como a esfera pública estaria bitolado aos artifícios ideológicos não podendo subsistir enquanto não houvesse a emancipação da sociedade civil e do Estado.

Habermas propõe a idéia de esfera social segundo um procedimento jurídico-democrático em que não se representa apenas pela distribuição de liberdades políticas e a criação de estruturas institucionais que permitam a circulação de opiniões, questionamentos ou posições, mas que os sujeitos sociais possam ter condições de igualdade nos processos formais de geração da vontade coletiva, inclusive proporcionando a distribuição igualitária de liberdades individuais de ação e de condições materiais necessárias entre todos os indivíduos. 
Segundo aquele teórico frankfurtiano (2003) na sociedade industrial que ora se organizou a partir do estado-social multiplicaram-se as relações e relacionamentos que não podem ser organizados suficientemente em institutos jurídicos de Direito Público ou de Direito Privado, mas que foram se constituindo em bases normativas de Direito Social, principalmente porque esse novo contexto industrial proporcionou que a esfera privada da sociedade civil se voltasse a constituir uma esfera social, em que as instituições estatais e sociais se sintetizassem em um único complexo de funções que não é mais separado como antes. Assim procedia a critica feita pelo socialismo ao direito burguês que realizava em função da autonomia do Direito Privado os benefícios àqueles que realizavam com êxito os serviços econômicos institucionalmente tutelados pela lei. 

Para Habermas, uma teoria social que se volta ao contexto histórico-sociológico da esfera pública e da participação política deve pautar-se em uma reflexão e critica das relações cotidianas que se desenvolvem pela coerção e pelas relações antidemocráticas.  É neste sentido, que existe uma critica ao processo de colonização do mundo pelo sistema, como afirma Habermas (apud SILVA, 2009), ou seja, uma tendência observada nas sociedades capitalistas tardias de terem suas esferas de reprodução simbólica invadidas pela lógica instrumental da economia do poder administrativo. Essa ameaça proporciona uma crescente monetarização e burocratização da vida social, o que de fato, atrapalha o desenvolvimento das relações interpessoais e intersubjetivas em função do empobrecimento dos canais de comunicação e de emancipação que a sociedade civil precisa. 

Quando a teoria social habersiana inaugura a teoria da ação comunicativa
, ele pretende que as ações comunicativas sejam expressas principalmente a partir de movimentos sociais emancipados, como os movimentos feministas, estudantis, ecológicos, minorias étnicas etc., pois segundo essa teoria critica não se pretende criar uma perspectiva emancipatória inspirada em padrões de sociedade justa e virtuosa, mas oferecer a investigação das condições comunitárias necessárias para que os próprios indivíduos decidam sobre seus destinos sem a imposição de sistemas coercitivos. 
Desse modo, Habermas não propõe as soluções historicamente revolucionárias de emancipação que poderiam nascer de uma revolução, ele pretende confiar nas deliberações que nasçam de uma práxis comunicativa constante dos sujeitos históricos e socialmente mobilizados, que se desenvolvem inspirados no livre convencimento e na articulação, possibilidade que proporciona a ação política participativa na esfera democrática e pública.          
4. A sociedade brasileira frente à proposta arendiana e habersiana 
A sociedade brasileira em que se inserem as dimensões da atividade política e da multiplicidade de características sociais, econômicas e culturais perpassadas pelos destinos da população é carente da iniciativa popular e da participação da sociedade civil nas questões atinentes à vida pública, principalmente no sentido de que essa sociedade civil se constitui historicamente e socialmente a partir da presença do Estado e das demais instituições sociais que fazem parte do conjunto de categorias sociais que formam a sociedade.

Nesse sentido, a esfera pública esteve intimamente associada ao elemento privado, uma característica que marca o processo de formação das relações sociais entre os indivíduos desde o surgimento dos elementos institucionais das relações entre sociedade e Estado na antiguidade clássica com os gregos e romanos. Neste contexto, Hannah Arendt e Jürgen Habermas estão em comum acordo de posições ao sugerir a retomada do legado greco-romano e a emergência de novos paradigmas sociais para recuperar os destinos do sujeito social a partir da vida pública e da participação política. 
Hannah Arendt, cientista política, judia e defensora dos direitos humanos propõe a vita activa como possibilidade de retorno aos valores essenciais a condição humana, como viver a experiência de sociabilidade, do diálogo e da democracia pelo viés da ação política coletiva. Enquanto, Jürgen Habermas inserido no contexto do pós-guerra, filósofo e sociólogo da tradição da Escola de Frankfurt propõe o renascimento da esfera pública como elemento essencial a democracia, que não se encontra nos procedimentos democráticos que envolvem parlamentos ou partidos, nisto ele comunga do pensamento arendiano, mas na renovação da esfera pública por meio da reforma de procedimentos democráticos e do envolvimento mais consistente dos organismos comunitários e dos grupos locais. 

Ao procurar entender a dimensão teórico-social de Hannah Arendt e Jürgen Habermas no contexto brasileiro se pretende debruçar sobre como entender a participação da sociedade civil e do Estado nas ações que promovem a articulação entre público e privado sem alimentar a exclusão e nem a hierarquização de posições e ações dos diferentes grupos sociais e setores que compõe o organismo da sociedade. É perceptível que a tendência das instituições sociais e políticas no Brasil foram se moldando anacronicamente ao longo do processo de formação histórica da nação sob forte influência Ibérica, principalmente de Portugal, na estrutura dos valores e das instituições sob as bases: positivista, liberal e hierarquicamente excludente, não proporcionando a dimensão libertária do sujeito social, mas sim, a montagem dos institutos de Direito Público sob o controle do Direito Privado, situação que, conforme denunciam os teóricos ora estudados, condicionou a relação entre esfera pública e privada. 
Lembra Habermas (1995 apud GARCIA, 2006) que o cidadão que nasce como ator político responsável numa comunidade de pessoas livres e iguais, não deve ser orientado por interesses privados, mas deve ser identificado e comprometido com o modelo de deliberação, que se apóia no consenso baseado no fato de que os cidadãos partilham de uma mesma cultura. 

  Desse modo, uma ação democrática deliberativa pode ser o melhor resultado para as atividades sociais que o sujeito político participa. Tal proposta no cenário conjuntural brasileiro pode ser encontrada atualmente em experiências como do orçamento participativo em alguns municípios do país, bem como em movimentos sociais emancipatórios, que se articulam em torno de reivindicações como a moradia, terra campesina, acesso à educação etc.

     Salienta ainda, Arendt e Habermas que a liberdade humana se constitui por meio da ação política, sendo essa a expressão do exercício da intersubjetividade e da articulação entre esfera pública e privada, sem que haja sobreposição de poderes. No Brasil, esses valores precisam ser mais bem assimilados pela população, pois sem que funcione uma realidade política da sociedade civil e do Estado fora da perspectiva de promoção da participação dos indivíduos não há que se denominar a sociedade brasileira de espaço democrático.    
Considerações finais 

A noção de espaço público e participação política ora apresentada nas teorias sociais dos filósofos alemães Hannah Arendt e Jürgen Habermas propõem de antemão que a convivência no habitat público permite incorporar a esfera privada, em função de uma dimensão social da categoria política. Assim, os indivíduos em estado de necessidade de convivência comum precisam aprender a se articular uns com os outros a partir de suas próprias necessidades vitais, como a necessidade de raciocinar, dialogar, comunicar e vivenciar experiências em comum.

Ao conjunto destes elementos vitais para o meio social Arendt e Habermas estão decididos a apostar na liberdade dos indivíduos como pressuposto para garantia da felicidade humana, sendo que, a liberdade só é possível a partir do estabelecimento da emancipação do pensamento, da deliberação e das ações. Quando a teoria social alemã recebeu a contribuição destes dois pensadores ora estudados, estes se encontravam no contexto dos regimes totalitários na Europa, principalmente com o regime nazista. As imposições de valores, de institutos políticos e jurídicos de decisão, logo alteram a natureza pública e privada, sem mencionar a efervescência do capitalismo industrial inspirador da formação do cidadão liberal, fechado no sentido de promoção humana e expressiva na individualidade e na exclusão da intervenção sobre os assuntos políticos, o que macula a governabilidade democrática. 

Nesse sentido, influenciados por uma época conturbada e carregada de incompreensões políticas e jurídicas, a leitura e intervenção teórica dos pensadores estudados se constituem no sentido de mobilização em torno da ação política no contexto da sociabilidade, Arendt sugere uma identificação do indivíduo com as questões de ordem política, que se expressa na possibilidade de uma prática essencialmente dialógica e ativa, pois sem ação política, não há como mencionar a idéia de liberdade. 
Habermas em sua mudança da esfera pública sugere uma luta entre a validade das normas e a faticidade da realidade social, fatos e normas estão sobrepostos às idéias que movimentam as ações humanas, é preciso entender que a dimensão da esfera pública se articula a partir dos elementos da comunicação, enquanto a realidade dialógica estiver suprimida por interesses opostos e individualistas o espaço social da deliberação e da vontade democrática estará ameaçado, para tanto, o pensamento teórico alemão em Arendt e Habermas pretende incitar o debate e a mobilização em torno da promoção da ação política.  
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� Neste caso, a vita activa serve de terminologia para representar as responsabilidades da esfera pública, de modo especial às ações política, mas sem deixar de lado o conjunto das atividades ligadas a preservação da vida e das atividades humanas. 


� Cf. Os gregos já expressavam esse entendimento quando experimentavam a vivencia na polis composta de cidadão a partir do séc. V a.C. Morrer é viver no isolamento, na condição de privação “viver uma vida inteiramente privada significa, acima de tudo, ser destituído de coisas essenciais à vida verdadeiramente humana” (Op. Cit., p. 68).


� Cf. Segundo Habermas (2003), essa nova configuração advinda do contexto histórico do séc. XVIII proporcionou uma mudança significativa na redefinição de papéis, pois agora a sociedade moderna não é mais regida pelas tarefas do oiko-despota,do pater famílias,  do senhor da casa, agora só adquire o seu significado na práxis da empresa capitalista, que calcula conforme os ditames básicos da rentabilidade, as tarefas dos senhores da casa se limitam à economia doméstica, enquanto isso, a economia moderna não se orienta pelo oikos, visto que no lugar da casa colocou-se o mercado.  


� Cf. Para Bittar (2005) a teoria da ação comunicativa ou teoria do agir comunicativo se volta para compreender a dimensão da verdade não como a formulação de idéias em conformidade, mas como fruto das experiências intersubjetivas e do diálogo no espaço social, para isto, Habermas propõe que o consenso seja uma idéia comunitária que nasce na relação dialógica do grupo, que problematiza seus problemas e propõe, comunicativamente suas soluções.   





